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CURSO DE EXTENSÃO EM GESTÃO E CONTROLE DAS PARCERIAS REGIDAS PELA LEI Nº 
13.019/2014 ENTRE O PODER PÚBLICO, ASSOCIAÇÕES E FUNDAÇÕES 

 
O curso articula essencialmente fundamentos constitucionais e legais, elementos de 
gestão pública, controles interno e externo, e avaliação de resultados, formando uma 
visão sistêmica e integrada de caracteres que permeiam o regime jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
consonância com princípios condutores como a legalidade, a eficiência, a moralidade, a 
transparência e a sustentabilidade. 

 
 COORDENAÇÃO:  

Professor Grhegory Paiva Pires Moreira Maia 

■ Doutor em Direito Constitucional pela Faculdade Autônoma de Direito FADISP, em regime de 

cotutela com a Universidad de Salamanca (Espanha); 

■ Mestre em Função Social do Direito pela Faculdade Autônoma de Direito FADISP; 

■ Graduado em Direito pelo Centro Universitário de Campo Grande (2006); 

■ Procurador de carreira da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, com posse em 

01/08/2014, tendo exercido a função de Procurador-Geral no período de 16/03/2018 a 

31/01/2020; 

■ Atualmente exerce a função de Consultor Jurídico Geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, para o qual se encontra cedido desde 01/02/2020; 

■ Coordenador Pedagógico da Escola Superior de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso; 

■ Presidente da Associação Nacional dos Procuradores e Advogados do Poder Legislativo (ANPAL); 

■ Foi professor voluntário na Faculdade de Direito da Universidade Federal de Mato Grosso no 

período de 2019 a 2022. 

 
 

 VICE COORDENAÇÃO:  

Professor Joéverton Silva de Jesus 

■ Advogado e professor; 

■ Mestre em Direito (UFMT); 

■ Especialista em Compliance e Integridade Corporativa (PUC Minas); 

■ Certificado em Compliance Anticorrupção pela LEC-FGV; 

■ Cofundador do Instituto Cordemato; 

■ Presidente da Comissão de Estudos Permanentes em Direito do Terceiro Setor da OAB/MT; 

■ Foi formador na Escola de Contas do TCE/MT; 

■ Sócio da DNA Compliance Consultoria Ltda; 

■ Atualmente reside em Montreal (QC, Canadá), onde cursa E-Commerce and Online Business 

Management (LCA.FQ) pelo Trebas Institute; 

■ Atua como Professor Voluntário de Português – Conversação na Mission de L’Amitié, em 

Montreal (QC, Canadá). 
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Período: 11/04/2026 à  16/05/2026  

Carga horária total: 24h, sendo: 

 05 encontros de 4h, aos sábados, Online ao vivo (100% síncrono) – das 8h às 12h, e 

 01 Workshop com palestrante Regional e Nacional de 4h, em formato presencial. 

 

VALOR DO INVESTIMENTO 

 Taxa de matrícula: R$ 50,00 

 6 parcelas de R$ 300,00 

 Pagamento à vista com 10% de desconto 

 
 
DISCIPLINAS 
 

1. O TERCEIRO SETOR E AS PARCERIAS SOB A PERSPECTIVA DO CONTROLE 

CONSTITUCIONAL E LEGAL PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 Natureza jurídica e fundamentos constitucionais e legais do Terceiro Setor e das 
parcerias com a Administração Pública. 
 A Lei 13.019/2014 como instrumento de democratização da gestão pública e 
fortalecimento do controle no Estado de Direito (check and balances). 
 Limites legais e vedações nas parcerias com OSCs. 
 Fundamentos constitucional e legal sobre a atuação do Ministério Público na 
fiscalização das parcerias com o Terceiro Setor. 
 Controle externo ministerial de parcerias públicas: a) controle de legalidade e 
moralidade; b) fiscalização da aplicação de recursos e da prestação de contas; c) 
promoção de ações de responsabilização por improbidade; d) atuação orientativa e 
preventiva (controle pedagógico); e) defesa da ordem social e controle social. 
 Casos paradigmáticos do Ministério Público sobre atuação judicial e extrajudicial. 
Aula no dia: 11/04/2026 – ON-LINE 
Prof. Dr. Me. Renée do Ó Souza 
Doutorando em Direito pela Faculdade Autônoma de Direito (FADISP). Mestre em Direito. Pós-graduado 
em Direito Constitucional, Direito Processual Civil, em Direito Civil, Difusos e Coletivos. Promotor de 
Justiça em Mato Grosso. 

 

2. GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA  E CONTÁBIL DAS PARCERIAS 

 Conceitos e normas gerais do regime jurídico das parcerias. 

 Etapas preparatórias da parceria: motivação da demanda pública, planejamento e 
definição do objeto. 

 Elaboração do termo de referência, estudos técnicos preliminares e estimativa de 
custos. 

 Constituição e atuação da comissão de seleção. 

 Análise cadastral da Organização da Sociedade Civil (OSC) e de seus dirigentes: 
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e reputacional. 

 Requisitos formais e materiais para apresentação e análise de propostas de 
parceria. 

 Modalidades de instrumentos jurídicos aplicáveis: termo de colaboração, termo de 
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fomento e acordo de cooperação. 

 Chamamento público: regras, exceções e hipóteses de dispensa. 

 Critérios de julgamento e seleção de propostas; decisões fundamentadas e 
registro de atos administrativos. 

 Regramento financeiro: despesas; liberação, movimentação e aplicação de 
recursos financeiros. 

 Governança administrativa e financeira nas fases iniciais da parceria. 

 Normas de gestão contábil das parcerias. 
Aula no dia: 18/04/2026 – ON-LINE 
Prof. Msc. Diego Miyoshi 
Advogado com atuação na área minerária e elaboração de projetos para conexão de recursos federais, 
Procurador do Estado, chefe da Unidade Setorial da Procuradoria na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Procurador membro da Câmara de Resolução Administrativa de Conflitos - CONSENSO MT, 
Especialista em Direito Público, Especialista Direito Eleitoral, Especialista em Direito Minerário e 
Ambiental, Mestrando em Administração Pública pelo IDP-Brasília. 

 

3. EXECUÇÃO, MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS PARCERIAS: PRÁTICAS 

PREVENTIVAS, REGRAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 Etapas de execução das parcerias: gestão de recursos, cumprimento de metas e 
registro das ações. 

 Atribuições da comissão de monitoramento e avaliação e da comissão de 
fiscalização. 

 Procedimentos de acompanhamento: relatórios técnicos, visitas in loco, 
conferência documental e auditoria de resultados. 

 Práticas preventivas e mecanismos de controle interno: compliance público e 
gestão de riscos. 

 Regras e orientações para execução financeira:  plano de aplicação, 
movimentação, pagamentos, e documentos comprobatórios. 

 Hipóteses de alteração e remanejamento de recursos. 

 Procedimentos de encerramento, elaboração de relatório final e prestação de 
contas técnica e financeira. 

 Transparência ativa e passiva. 

 Responsabilidade solidária entre gestores públicos e dirigentes de OSCs e 
consequências do descumprimento da parceria. 
Aula no dia: 25/04/2026 – ON-LINE 
Prof. Me. Joéverton Silva de Jesus 
Advogado (OAB/MT). Presidente da Comissão de Estudos Permanentes de Direito do 
Terceiro Setor da OAB/MT. Mestre em Direito (UFMT). Bacharel em Direito (UNIC). 
Especialista em Especialista em Compliance e Integridade Corporativa (PUC/MG). 
Profissional Certificado em Compliance Anticorrupção - CPC-A (LEC/FGV). 
 

4. CONTROLE EXTERNO DAS PARCERIAS SOB A PERSPECTIVA DOS TRIBUNAIS DE 
CONTAS 

 Marco constitucional dos Tribunais de Contas e a natureza técnico-jurídica do 
controle externo das parcerias público-sociais. 

 Atuação pela conformidade e pela legalidade substantiva
 (eficiência, economicidade e qualidade dos resultados). 
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 Controles preventivo, concomitante e corretivo das parcerias com OSCs. 

 Critérios e instrumentos de auditoria. 

 Controle externo sobre as etapas de planejamento, chamamento público, 
execução e prestação de contas. 

 Identificação e tratamento das inconformidades mais recorrentes. 

 Boas práticas de governança, integridade e transparência. 

 Atuação articulada entre os controles interno, externo e social. 

 Decisões paradigmáticas e recomendações dos Tribunais de Contas. 
Aula no dia: 09/05/2026 – ON-LINE 
Prof. Me. Natel Laudo da Silva 
Auditor Público Externo (TCE/MT). Doutorando em Direito (Fadisp). Mestre em 
Direito (UFMT). Bacharel em Direito (UFMT). Bacharel em Economia (UFMT). 
Licenciado em Filosofia (Uninter). Licenciado em Matemática (Univag). Advogado 
(OAB/MT). Especialista em Direito do Estado, Direito da Administração Pública, 
Contabilidade Pública e Matemática. 
 

5. SUSTENTABILIDADE E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS NAS PARCERIAS PÚBLICO-
SOCIAIS 

 Fundamentos conceituais e legais da sustentabilidade nas parcerias entre o 
Estado e as Organizações da Sociedade Civil (OSCs). 

 Sustentabilidade financeira e institucional das OSCs. 

 A sustentabilidade como princípio de gestão pública responsável e de governança 
organizacional. 

 Planejamento estratégico e diversificação de fontes de financiamento 
(transferências públicas, cooperação internacional, parcerias empresariais, emendas 
parlamentares e doações incentivadas). 

 Receitas e sustentabilidade financeira de OSCs: planejamento de longo prazo, 
fundos de reserva, e modelos híbridos de financiamento. 

 Comunicação institucional e prestação de contas social: transparência, engajamento 
comunitário e fortalecimento da imagem institucional. 

 Avaliação de resultados e impacto social: conceitos, métodos e ferramentas (Teoria 
da Mudança, Quadro Lógico, Balanced Scorecard Social, Matriz de Indicadores). 

 Indicadores de desempenho: definição, mensuração, análise e uso estratégico de 
dados para tomada de decisão. 

 Monitoramento contínuo e aprendizagem institucional: utilização de evidências 
para melhoria de políticas públicas e projetos. 

 Elaboração e análise de Relatórios de Impacto Social (RIS): estrutura, linguagem 
acessível e comunicação com diferentes públicos. 

 Experiências e boas práticas de sustentabilidade e avaliação de resultados no Brasil 
e em organismos internacionais. 

 Integração entre controle, transparência e sustentabilidade: lições dos órgãos de 
controle e da governança pública voltada a resultados. 
Aula no dia: 16/05/2025 – ON-LINE 
Prof. Dr. Grhegory Paiva Pires Moreira Maia 
Doutor em Direito Constitucional pela Faculdade Autônoma de Direito FADISP, em regime de cotutela 
com a Universidad de Salamanca (Espanha). Mestre em Função Social do Direito pela Faculdade 
Autônoma de Direito FADISP. Graduado em Direito pelo Centro Universitário de Campo Grande (2006). 
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Procurador de carreira da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, com posse em 01/08/2014, 
tendo exercido a função de Procurador-Geral no período de 16/03/2018 a 31/01/2020. Atualmente 
exerce a função de Consultor Jurídico Geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, para o qual 
se encontra cedido desde 01/02/2020. É Coordenador Pedagógico da Escola Superior de Contas do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Presidente da Associação Nacional dos Procuradores e 
Advogados do Poder Legislativo (ANPAL). Foi professor voluntário na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Mato Grosso no período de 2019 a 2022. 

 

6. WORKSHOP DE ENCERRAMENTO: DESAFIOS CONTEMPORÂNEOS NA GESTÃO 

DAS PARCERIAS ENTRE O PODER PÚBLICO E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 

CIVIL 

Proposta do Módulo 
O módulo final do curso será realizado na forma de Workshop Presencial de 
Encerramento, reunindo profissionais, pesquisadores e representantes de órgãos 
públicos e de Organizações da Sociedade Civil (OSCs), com o objetivo de promover o 
debate interdisciplinar sobre as tendências, desafios e inovações na gestão das 
parcerias público-sociais. 
A atividade consolida o ciclo formativo, proporcionando uma visão contemporânea, 
crítica e propositiva sobre os temas abordados nos módulos anteriores, a partir de 
experiências práticas e perspectivas institucionais distintas — o olhar do controle, da 
gestão e da sociedade civil organizada. 
Estrutura e Dinâmica do Workshop 

Participantes: alunos do curso, professores convidados, gestores públicos, 
dirigentes de OSCs e membros de órgãos de controle. 

Metodologia: 
 Exposições dialogadas (2 palestras – regional e nacional); 
 Painel interativo de perguntas e respostas; 
 Síntese conclusiva e entrega simbólica dos certificados. 

Dia: 22/05/26 – PRESENCIAL  
Palestrante Regional: Johnny Everson 
Autor da Lei Municipal nº 7.059/2024 que regulamenta o Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil em Cuiabá, atual Secretário Municipal de Cultura de Cuiabá. Profissional das áreas de 
gestão, comunicação, tecnologia da informação e inovação, com sólida experiência em pesquisa, 
desenvolvimento e execução de projetos e políticas públicas nas dimensões econômica, social e 
ambiental. Ex-Vereador em Cuiabá. Fundador do Instituto Cordemato e ex-Presidente do Conselho de 
Cultura de Mato Grosso e Membro do Conselho Federal da Ordem dos Músicos do Brasil. Formação em 
MBA Executivo em Economia e Gestão com ênfase em Relações Governamentais e Institucionais pela 
FGV/Brasília. Pós-graduado em Gestão Pública e em Comunicação Pública. Atualmente cursa o MBA em 
Liderança, Inovação e Gestão 4.0 pela PUC/RS. Professor na área de prestação de contas de parcerias 
entre o primeiro e o terceiro setor, com atuação formativa na Escola de Contas do TCE/MT. 
Palestrante Nacional: definir 


